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EST ADO DE SÃO PAULO 

Em d e de 195 

L E I NO 228 
De 18 de Abri! de 1222· 

A , 

A Camara Municipal de São mose dos Campos decreta e eu SB;n 

ciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - É concedida ~ Francisca Maria do Carmo, viuva -
do ex-funcionario Joaquim Antonio Moreira, uma pensão mensal de Cr$ 
200,00 (duzentos cruzeiros) pessoal e intransferível, enquanto per
durar a viuvez . 

Artigo 2Q - As despesas decorrrentes da execução da presen
te lei, correrão por verba propria do orçamento. 

, , 
Artigo 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi-

N N , 

caçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 18 de Abril 
de 1. 953. 

~----- \J ~-L±:Ji_~--
EngQ B~t Almeida V~ctoretti 

Prefeito Sanitario 
, 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pessoal, -,. 
aos dezoito dias do mes de Abril de mil novecentos e cinauenta e 

A 

tres . 
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